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ELE|çAO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CÂMARA MUNICIPAL DE ToRRES VEDRAS

Edita! no 113

DESIGNAÇAO DOS MEMBROS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de 16 de
maio, que foram designados para desempenhar funçõês de membros da Mesa de assembleia de
voto da freguesia de TURCIFAL os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

1

MARIA DA CONCEIçÃO MIRANDA S. NUNES

NUNO MIGUEL QUINTAL COSTA

ANA MARIA SANTOS VELOSO

ANTONIO ROQUE GOMES

JOÃO DE CARVALHO FRANCO CARITO

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

2

EDUARDO JOSÉ MARQUES

MAR|A CAROLTNA MARTTNS LOURENÇO

ANA PAULA NOBRE PEDROSO COSTA

JOÃO TOMÁS CALDEIRA

CARLOS ADOLFO PEREIRA MARQUES

Mais torna público que, desta decisáo, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o
Presidente da Câmara, com Íundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 2019

O Pres da Câmara l\,lunicipal
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PE-7

Nota: Este edital elaborado pela Câmara lvlunicipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no
prazo de 48 horas, após a designação.



ELE!ÇÃO PARA O PARLAMENTO EUROPEU
CAMARA MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Edital no 1í3

oesrcueÇÃo Dos MEMBRoS DA MESA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de TORRES
VEDRAS, faz público, nos termos e para os efeitos do no 4 do artigo 47o da Lei no 14179, de '16 de
maio, que foram designados para desempenhar funçôes de membros da Mesa de assembleia de
voto da freguesia de TURCIFAL os seguintes cidadãos:

Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador

3

LUIS FILIPE ALBERTO

ACÁCIO GERMANO GOMES

SOFIA NUNES PASSOS POLICARPO

RAUL MIGUEL ANACLETO COELHO FRANCO

SANDRA MARINA BOTELHO ABREU

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer no prazo de 2 dias, para o

Presidente da Câmara, com fundamento na preterição dos requisitos fixados na lei.

TORRES VEDRAS, 7 de maio de 20í9

O Presidente da Câmara lvlunici pal

Note: Este edital êlaborado pela Cámara lvlunicipal deve ser afixado à porta das Juntas de Freguesia, no
prazo de 48 horas, após a designação.
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Secção de voto n.o

Presidente

Vice-Presidente

Secretário

Escrutinador

Escrutinador


